
A Diretoria da Caixa de Assistência dos Magistrados de Pernambuco - 
CAMPE, em conformidade com o Estatuto em vigor, RESOLVE:

O beneficiário poderá ser representado por procurador com instrumento 
procuratório, conforme art.23, §1º, do Estatuto da CAMPE, ficando ciente de que 
o não comparecimento à referida Assembleia implicará na aceitação tácita dos 
itens homologados pelos participantes.

ANS Nº 30.262-7

Convocar os beneficiários (as) da CAMPE, que estejam no gozo dos seus 
direitos, para Assembleia Geral Ordinária (AGO). O evento será realizado 
no dia 31 de março de 2026, às 11h, em primeira convocação, com 50% 
dos associados, e às 11h30, em segunda convocação, com qualquer 
número de presentes. A Assembleia acontece na sede da CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA DOS MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO, localizada na Rua 
Comendador Bento Aguiar, nº 270, Madalena, Recife/PE, para 
apresentação, discussão e homologação da seguinte ordem do dia:

1) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO (2025)
2) BALANÇO PATRIMONIAL (2025)
3) ASSUNTOS DIVERSOS DE INTERESSE GERAL

Transparência na gestão,
excelência no cuidado.

Rua Comendador Bento Aguiar, 
270, Madalena, Recife/PE

Contato: (81) 9956-0093 

www.campe.org.br

Recife (PE), 19 de março 2026.

Ígor da Silva Rêgo - Diretor Administrativo
Eudes dos Prazeres França - Diretor Adjunto
Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima - Diretor Adjunto


